
1/11 

 
 

Processo TC 04864/17 

 
Origem: Prefeitura Municipal de Uiraúna 

Natureza: Inspeção Especial de Obras 

Responsável: Glória Geane de Oliveira Fernandes (ex-Prefeita) 

Interessados: Disraeli Abrantes Moreira (Contador) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE OBRAS. Prefeitura Municipal de Uiraúna. 

Processo formalizado para exame de despesas realizadas com obras e serviços 

de engenharia durante o exercício de 2010, em razão de determinação contida 

no Acórdão APL – TC 00970/12. Averiguação relacionada a fracionamento de 

despesas em procedimentos licitatórios. Matéria examinada na prestação de 

contas anuais daquele exercício. Perda de objeto. Extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Arquivamento.  

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00126/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo formalizado com intuito de examinar as despesas realizadas com 

obras e serviços de engenharia durante o exercício de 2010, em razão de determinação contida no 

Acórdão APL – TC 00970/12 (item VII), proferido pelos membros do egrégio Plenário desta Corte de 

Contas quanto da análise das contas anuais relativas àquele exercício (Processo TC 04167/11). 

Em sede de relatório inicial (fls. 27/35), a Unidade Técnica de Instrução apresentou a 

seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a citação da autoridade 

responsável, facultando-lhe oportunidade para se manifestar. Contudo, apesar do prazo concedido, não 

houve apresentação de defesa, conforme atesta a certidão de fl. 41: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, mediante cota de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 46/48), externou o entendimento de que não seria 

cabível a aplicação de multa à autoridade responsável em razão do longo período atinente aos fatos 

apurados (mais de 10 anos), bem como não caberia a inclusão a matéria na prestação de contas anuais 

daquele exercício, a qual já foi devidamente apreciada. Veja-se trecho do pronunciamento ministerial: 

 

 

O julgamento foi agendado para esta sessão, dispensando-se as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Conforme mencionado, o presente processo foi formalizado com intuito de examinar as 

despesas realizadas com obras e serviços de engenharia durante o exercício de 2010, em razão de 

determinação contida no Acórdão APL – TC 00970/12 (item VII), proferido pelos membros do egrégio 

Plenário desta Corte de Contas quanto da análise das contas anuais relativas àquele exercício (Processo 

TC 04167/11). 

Perscrutando o conteúdo do relatório inicial produzido pela Unidade Técnica (fls. 27/35), 

observa-se que a análise envidada se restringiu apenas à temática de ocorrência de fracionamento de 

despesa envolvendo duas Cartas Convites (0007/2010 e 0012/2010), ambas tendo como objeto a 

execução de serviços de limpeza urbana, capinação manual, raspagem de linha d’água, pintura de meio 

fio e coleta de resíduos. 

Veja-se trecho no qual a Auditoria assevera que restou evidenciado o fracionamento da 

despesa: 
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Em virtude do que foi apurado, o Órgão Técnico indicou a ocorrência do fracionamento, 

sugerindo a aplicação de multa à gestora responsável e a inclusão da matéria na prestação de contas 

anuais relativas ao exercício de 2010, oriunda da Prefeitura Municipal de Uiraúna. 

Ao se pronunciar sobre o assunto, o Ministério Público de Contas externou o 

entendimento de que não seria cabível a aplicação de multa à autoridade responsável em razão do longo 

período atinente aos fatos apurados (mais de 10 anos), bem como não caberia a inclusão a matéria na 

prestação de contas anuais daquele exercício, a qual já foi devidamente apreciada. 

Embora não seja pelos motivos indicados pelo Parquet de Contas, não se mostra 

pertinente a aplicação de multa nem a remessa da matéria para a prestação de contas, em razão de o 

assunto ora debatido já ter sido objeto de análise nos autos das contas anuais do exercício de 2010 

daquela Prefeitura. 

De fato, examinando o conteúdo das decisões proferidas no âmbito do Processo TC 

04167/11, observa-se que houve a emissão de parecer contrário à aprovação das contas anuais de 2010 

oriundas da Prefeitura de Uiraúna (Parecer PPL – TC 00265/12), assim como foi proferido Acórdão 

julgando irregulares aquelas contas, com aplicação de multa e imputação de débito à gestora responsável 

(Acórdão APL – TC 00907/12). Vejam-se as partes daquelas decisões: 

Parecer PPL – TC 00265/12: 
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[...] 
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Acórdão APL – TC 00907/12: 

 

[...] 
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Registre-se, por oportuno, que as decisões acima referidas foram mantidas em sede de 

Recurso de Reconsideração, por meio do Acórdão APL – TC 00815/16: 

 

[...] 
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Examinando o conteúdo da prestação de contas anuais, observa-se que, dentre as máculas 

que levaram à emissão de parecer contrário e ao julgamento pela irregularidade, com aplicação de multa 

e imputação de débito, encontra-se o fracionamento de despesas relacionados aos Convites 0007/2010 e 

0011/2010, justamente o indicado nos presentes autos. Logo, a matéria aqui tratada já foi objeto de 

deliberação por parte desta Corte de Contas, não havendo como novamente examinar o assunto, sob 

pena de bis in idem. 

De fato, a questão do fracionamento foi discutida em sede de prestação de contas anuais, 

sendo indicada a mácula desde o relatório inicial lançado naquele autos. Veja-se o apontamento feito 

pela Auditoria naquela manifestação (fl. 64 – Processo TC 04167/11): 
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Além da indicação de fracionamento, a Unidade Técnica apontou a ocorrência de gastos 

irregulares com os serviços decorrentes daquelas Cartas Convite (fl. 66 – Processo TC 04167/11): 

 

As máculas acima referenciadas permaneceram intactas ao término da instrução da 

prestação de contas anuais, de forma que repercutiram negativamente no exame envidado, de forma que 

o Plenário desta Corte de Contas, seguindo o voto condutor do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, 

emitiram parecer contrário à aprovação das contas, assim como proferiram acórdão julgando irregulares 

as contas apresentadas, com aplicação de multa e imputação de débito. Veja-se trecho do Acórdão APL 

– TC 00907/12, onde constam as irregularidades remanescentes: 



10/11 

 
 

Processo TC 04864/17 

 

   

 

Nesse compasso, restando evidente que a análise envidada nestes se restringiu apenas à 

temática de ocorrência de fracionamento de despesa envolvendo duas Cartas Convites (0007/2010 e 

0012/2010) e que est e assunto já foi objeto de deliberação por esta Corte de Contas, cabe a extinção do 

presente processo sem julgamento de mérito, com consequente arquivamento.  

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara resolvam: 

I) EXTINGUIR o presente processo por perda de objeto, uma vez que a temática de ocorrência de 

fracionamento de despesa envolvendo duas Cartas Convites (0007/2010 e 0012/2010) já foi objeto de 

deliberação por esta Corte de Contas pelo Parecer PPL – TC 00265/12 e Acórdão APL – TC 00907/12, 

mantidos em sede de Recurso de Reconsideração pelo Acórdão APL - TC 00815/16, todos lavrados no 

Processo TC 04167/11; e II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 04864/17, formalizados com 

intuito de examinar as despesas realizadas com obras e serviços de engenharia durante o exercício de 

2010, em razão de determinação contida no Acórdão APL – TC 00970/12 (item VII), proferido pelos 

membros do egrégio Plenário desta Corte de Contas quanto da análise das contas anuais relativas àquele 

exercício (Processo TC 04167/11), RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator: 

I) EXTINGUIR o presente processo por perda de objeto, uma vez que a temática de 

ocorrência de fracionamento de despesa envolvendo duas Cartas Convites (0007/2010 e 0012/2010) já 

foi objeto de deliberação por esta Corte de Contas pelo Parecer PPL – TC 00265/12 e Acórdão APL – 

TC 00907/12, mantidos em sede de Recurso de Reconsideração pelo Acórdão APL - TC 00815/16, todos 

lavrados no Processo TC 04167/11; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 31 de maio de 2022. 
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